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 Portaria n° 056/2020 - Exonerar o (a) Sr (a) Leda Maria Nobre de Castro, 

do cargo de secretária, da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Social do município de São Benedito - CE. 

 



 

 

PORTARIA N° 056/2020 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto na Lei Orgânica do Município e 
considerando as disposições legais previstas na Lei Municipal nº 1221/2020 de 05 de março de 
2020, (que dispõe sobre alterações na Estrutura Administrativa do Poder Executivo do 
Município de São Benedito – CE, padroniza as nomenclaturas dos cargos, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar o (a) Sr (a) Ieda Maria Nobre de Castro, inscrito (a) no CPF sob o n.º 
144.080.313-72, RG N.º 2002002173198 SSP/CE, do cargo de SECRETÁRIA, da SECRETARIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL do Município de São Benedito - CE. 

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Cumpra-se e Publique-se. 

 

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO - CE, em  20 de julho de 2020. 

 

 

GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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